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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
Em estrita observância aos preceitos legais contidos na, Lei de Licitações nº 8.666/93, 
e segundo as informações constantes em ata nº 010/2018, confeccionada pela 
Comissão Permanente de Licitação do Município de Cafelândia/Pr., designados pelo 
Decreto Municipal 005/2018, concernente à Chamada Pública 001/2018 através do 
procedimento licitatório n° 002/2018, na modalidade Inexigibilidade, que tem por 
objeto a seleção de proposta mais vantajosa, visando a aquisição de gêneros 
alimentícios da Agricultura Familiar, para serem utilizados na Merenda Escolar, 
conforme especificação no edital, verificando-se como vencedora do certame a 
empresa CAFCOOPER – COOPERATIVA DE AGRICULTURA FAMILIAR DE 
CAFELANDIA, pessoa jurídica de direito privado devidamente inscrita no CNPJ nº 
19.426.356/0001-10, posto que apresentou melhor proposta no valor total de R$ 
232.251,00 (duzentos e trinta e dois mil, duzentos e cinquenta e um reais), conforme 
valores unitários constantes nos relatórios anexos ao processo, contemplando com o 
princípio da economicidade. Portanto, pela empresa proponente ter atendido aos 
princípios legais, ADJUDICO E HOMOLOGO a decisão proferida pela Comissão 
Permanente de Licitação no Processo Licitatório e modalidade acima, que estará 
arquivado no Departamento de Compras e Licitações, no qual este termo passa a ser 
parte integrante. 
 
 

Cafelândia, 23 de Janeiro de 2018. 
  

 
 

 
LORENÇO PIERDONÁ 

Prefeito Municipal, em exercício 
Cafelândia/Pr 

 

 


